CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO EXTRA-CURRICULAR (NÃO OBRIGATÓRIO) A ESTUDANTES, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008
Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de comum acordo, celebram entre si o presente termo de convênio, de um lado a ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS REUNIDAS - ASSER, pessoa jurídica de direito privado com sede nesta cidade e comarca de Porto Ferreira/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.793.826/0004-39, entidade mantenedora da ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE PORTO FERREIRA, doravante denominada ASSER com sede à Av. Padre Nestor C. Maranhão, 40, Jardim Aeroporto – Porto Ferreira/SP, através do DIRETOR GERAL PROF. HAMILTON JOSÉ PIEROBON, portador do RG: 18.142.371 e CPF: 123.338.818-52, e de outro lado,

Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo de Atividade:

CNPJ:                                                                    Inscrição Estadual:

Endereço Completo:

CEP:                                 Bairro:

Cidade:                                                              Estado:

Telefone:                     Ramal:          Fax:               E-Mail:

Representante legal:                                                       Cargo:
doravante denominada unidade concedente e as seguintes cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

a) O objeto do presente Convênio é regular as condições de realização de estágio curricular não-obrigatório, entendido aqui como atividade de caráter opcional, para alunos regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos de graduação da ASSER, sendo obrigatória a remuneração através de bolsa-auxílio, quantia esta, a ser acordada, bem como a obrigatoriedade da concessão do auxílio transporte, na hipótese de estágio não obrigatório, nos termos da Lei nº 11.788/2008.
b) A duração dos estágios, na mesma Unidade Concedente, terá prazo máximo de 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência.
c) A jornada de atividade em estágio não poderá ser superior a seis horas diárias ou trinta horas semanais.

d) As pessoas com deficiência detém um percentual de 10% das vagas oferecidas pela Unidade Concedente.

e) O estágio curricular não obrigatório regularmente formalizado, desenvolvido de acordo com o presente Convênio e com o Termo de Compromisso, não cria vínculo empregatício de acordo com o artigo 3º, da Lei nº 11.788/2008.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Compete à Unidade Concedente:

a) Conceder estágios aos estudantes de graduação da ASSER, nos termos da legislação vigente, das orientações didático-pedagógicas e das disposições deste convênio. 

b) Determinar as vagas existentes para estágio e apresentá-las ao Banco de Empregos da ASSER, sob a forma de solicitação de estagiários, indicando o perfil adequado para o desenvolvimento das atividades.

c) Selecionar o estagiário dentre os alunos que se candidatarem à vaga e proceder às orientações sobre as condições de realização do estágio proposto.

d) Providenciar a formalização do estágio curricular não-obrigatório, através de termo de compromisso, atendendo a todas as disposições contidas no mesmo. 

e) Efetuar o seguro obrigatório contra acidentes pessoais em nome do estagiário, previsto no artigo 9º, item IV da Lei nº 11.788/2008.

f) Providenciar ao estagiário, sempre que o estágio tiver duração igual ou superior a um ano, um recesso de trinta dias, a ser cumprido de preferência no período de férias da instituição de ensino, sendo que neste recesso, o estagiário terá o direito de receber bolsa ou outra forma de compensação. Os dias de recesso previstos nesta cláusula serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a um ano, conforme consta no artigo 13º da Lei nº 11.788/2008.

g) Informar ao Banco de Empregos da ASSER o encerramento do estágio seja por rescisão requerida pela Unidade Concedente ou pelo estagiário.

h) Indicar um supervisor interno da concedente, com formação ou experiência na área de conhecimento desenvolvida pelo estagiário para o acompanhamento do mesmo, sendo que este poderá supervisionar até 10 estagiários simultaneamente.
i) Aceitar o credenciamento dos orientadores de acordo com o item “m”.

j) Autorizar o início do estágio somente após a assinatura do Termo de Compromisso pela ASSER.

k) Nos casos de estágio remunerado, efetuar o pagamento da bolsa-auxílio diretamente ao estagiário, conforme valor especificado no Termo de Compromisso.

l) Exigir do estagiário a entrega de um relatório de atividades, de caráter periódico, não superior a 6 (seis) meses à ASSER.
Compete à ASSER:

m) Orientar o estágio do aluno, através do docente designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.

n) Analisar as solicitações de estágio apresentadas pela Unidade Concedente, manifestando-se quanto à caracterização das mesmas como oportunidades de estágio.

o) Divulgar, quando solicitado pela Unidade Concedente, as vagas de estágio existentes.

p) Prestar informações à Unidade Concedente relativas à situação acadêmica do estagiário (matrícula, freqüência e aproveitamento escolar).

q) Avaliar o conteúdo dos Termos de Compromisso de Estágio e deliberar sobre a homologação ou não dos mesmos.   

r) Autorizar estágios curriculares não-obrigatórios, como Instituição de Ensino interveniente, através de assinatura do Termo de Compromisso de Estágio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO

a) A rescisão do presente convênio deve ser comunicada por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, por uma parte à outra.

b) A falta de cumprimento de qualquer das cláusulas aqui estabelecidas poderá implicar na livre e imediata rescisão pela parte prejudicada. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

a) As partes convenentes elegem o Foro da Comarca de Porto Ferreira, para nele ser dirimido qualquer litígio oriundo deste convênio. 

E por estarem de comum acordo, firmam as partes este instrumento em duas (2) vias de igual teor, dispensando as partes o comparecimento de testemunhas para sua validade.

Porto Ferreira,         de                  de 20   .

____________________________                         ______________________________________

       UNIDADE CONCEDENTE                                                     PROF. HAMILTON JOSÉ PIEROBON
           (assinatura e carimbo)                                                                     DIRETOR GERAL
                                                                                                 ESCOLA SUP. DE TEC. E EDU. DE PORTO FERREIRA
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